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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Decreto Nº 55

10/04/2026

Abre Crédito Suplementar no valor total de 1.220.500,00( Um Milhão Duzentos
e  Vinte  Mil  Quinhentos  Reais),  para  fins  que  se  especifica  e  dá  outras
providências.

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DO(A) BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 2087.

DECRETA:

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO07.01.000

1006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS

3.3.9.0.39.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 307.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 307.000,00

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.9.0.39.00.00.00 1751 Recursos da Contribuição para  o Custeio do 50.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

3.3.9.0.39.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 850.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Total do Projeto / Atividade R$ 900.000,00

1.207.000,00Total da Unidade R$

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO08.01.000

2024 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC.CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

3.3.9.0.30.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 13.500,00Material de Consumo

Total do Projeto / Atividade R$ 13.500,00

13.500,00Total da Unidade R$

1.220.500,00Valor Total Suplementado R$

Inciso: :

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

 III - Suplementação por anulação de crédito R$ 1.220.500,00

Dotações Anuladas
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO07.01.000

1006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS

4.4.9.0.51.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 207.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 207.000,00

2018 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA, SER. PÚB. E DESENV. ECONÔMICO

3.3.9.0.36.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 63.500,00Outros Serviços de Terceiros -

3.3.9.0.39.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 50.000,00Outros Serviços Terceiros - Pessoa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
Praça Cel Zéca Leite
Centro
BRUMADO - BA
CNPJ: 14.105.704/0001-33

Dotações Anuladas

Total do Projeto / Atividade R$ 113.500,00

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.9.0.30.00.00.00 1751 Recursos da Contribuição para  o Custeio do 50.000,00Material de Consumo

Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00

2023 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

4.4.9.0.51.00.00.00 1500 Recursos não Vinculados de Impostos - PM 850.000,00Obras e Instalações

Total do Projeto / Atividade R$ 850.000,00

1.220.500,00Total da Unidade R$

1.220.500,00Valor Total Anulado R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

Resumo por Fonte RecursoAdição

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM 1.170.500,00 1.170.500,00
1751 - Recursos da Contribuição para  o Custeio do Serviço de 50.000,00 50.000,00

Total Geral: 1.220.500,00 1.220.500,00

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA
Prefeito

019.942.655-40

BRUMADO,10 de abril de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BRUMADO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAçÃO. JARI

1
JARI

BRI.I\íÂDO

EDITAL or coruvocaçÃo

AJunta Administrativa de Recursos de lnfrações -JARI deste município, por meio da

Presidência, convoca os membros da mesa nomeados por força do Decreto no 059, de
11 de abril de 2025, para a sessão pública de julgamento de recursos interpostos
contra penalidades impostas pela Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes

- SMTT, que terá início às 09h do dia 15 de abril de 2O26, na sede da SMTT localizada

na Rua Dr. Mário Meira, no 65, Centro, Brumado - Bahia.

Brumado/BA, 14 de abril de2026.

Publique-se.

uc,
RQUTMINTO SILVA MACHADO

Presidente daJAR| Decreto n" 05912025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE

INFRAÇÃO -JARI
JARI

BRUMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES-SMTT

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI

BRUMADO - BAHIA

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 2026, às 09h00min, reuniram-se os membros da Junta

Administrativa de Recursos de Infrações de Trânsito - JARI, para realização de uma sessão ordinária,

conforme Decreto 059 de 11 de abril de 2025, tendo em vista ao disposto na Resolução Contran 357

de 02 de agosto de 2010, sob a presidência da Sr. Arquininio Silva Machado, representante da

Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes; a Sra Ingrid Freire da Costa Coimbra Vieira,

advogada inscrita na OAB/BA sob nº 42.161 com conhecimento na área de trânsito; Sr. Reinaldo do

Bomfim Soares, servidor público habilitado integrante de entidade componente do Sistema Nacional

de Trânsito.

Inicialmente, foi lida a Ata da sessão anterior, em seguida foram julgados os processos:

Nº PROCESSOS N AIT

J3507/2025 4800340 NÃO CONHECIDO

J7099/2026 RT00081558 CONVERSÃO

J3523/2026 RT00085173 NÃO PROVIDO

J3517/2026 RT00075138 NÃO PROVIDO

J3512/2026 RT00064294 NÃO CONHECIDO

J3487/2025 RT00014465 NÃO CONHECIDO

Ficando a sessão seguinte a ser publicada no Diário Oficial do município e sem mais nada a

tratar foi encerrada a presente sessão por volta das 10:00 horas. Eu, Arquiminio Silva Machado, redigi

a Ata lida e aprovada por todos.

Brumado, 14 de abril de 2026.

Rrquiminio sieva MasaNo
ARQUIMINIO SILVA MACHADO

( nratte on SoaceKnaldo 
رص
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 26 
 

CONCURSO PÚBLICO DE Nº 01/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Brumado, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA OS 
CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022, relacionados 
no Anexo I deste Edital, para o provimento de vagas, em caráter efetivo, para os cargos de: 
FISCAL DE POSTURA E OBRAS; PROFESSOR PEDAGOGO E PSICOLOGO, 
objetivando a realização dos exames necessários, apresentação dos documentos descritos e 
posterior assinatura do Termo de Posse. 
 
Os candidatos relacionados no Anexo I deverão comparecer até o dia 21 de abril de 2026, 
nos horários das 8h às 12h e das 14h às 18h, na Coordenação de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Brumado, situada na Pça. Cel. Zeca Leite, nº 415, Centro, Brumado-BA, de acordo com o 
que segue: 
 

• A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo 
facultada à Prefeitura Municipal proceder à autenticação, desde que sejam apresentados os 
documentos originais, conforme descritos no Anexo II deste edital, bem como entregar os 
exames admissionais relacionados também no Anexo II; 
 

• No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de 
sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será 
composta por uma junta médica e três profissionais integrantes da carreira almejada pelo 
candidato, que irão avaliar a sua condição para o cargo e sua condição física e mental. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, 14 de abril de 2026. 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOSSILANE RODRIGUES CARDOSO TAVARES 

Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 26 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

ANEXO I 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

CARGO: FISCAL DE POSTURA E OBRAS 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0001094 ARARE PEREIRA FIGUEIREDO 14º 
0000414 CARLOS HENRIQUE LIMA DIAS 15º 
0000763 VICTOR GABRIEL MEIRA GONÇALVES 

NUNES 
16º 

 
 
CARGO: PROFESSOR PEDAGOGO 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0001228 VIVIANE DA SILVA ARAÚJO VITOR 169º 
0000425 BARBITITA SOUZA PIRES 170º 
0001173 JOANE SOUZA PIRES SILVA 171º 
0001036 CAROLINE DOS SANTOS SILVA 172º 
0000707 JACSON DOS SANTOS LEITE 173º 
0000893 DAIZE DE OLIVEIRA LOPES 174º 
0000328 MARCIELE NERES DE JESUS 175º 
0000494 STEFFANI BIANCA OLIVEIRA DOS SANTOS 176º 
0001042 VIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS    40º* 
0001239 CLEIDE PEREIRA SILVA    41º* 

 
 
CARGO: PSICOLOGO 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

0000932 IZAURA ALVES DA SILVA 24º 
0000759 LILIANE LUIZA DOS SANTOS SOARES 25º 

 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

JOSSILANE RODRIGUES CARDOSO TAVARES 
Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 26 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

ANEXO II 
 

RELAÇAO DE DOCUMENTOS E EXAMES 
 
1. DOCUMENTOS: 
 
a) 2 Fotos 3x4; 
b) Carteira de Identidade; 
c) CPF; 
d) Título de Eleitor e o comprovante de votação na última eleição; 
e) Certidão de Antecedentes Criminais; 
f) Número do PIS/PASEP (se houver); 
g) Certificado de Reservista (apenas para o sexo masculino); 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
i) Comprovante de Endereço; 
j) Declaração de Bens; 
k) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
l) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, 
adquirida em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC; 
m) Laudo médico favorável, sem restrições, fornecido pelo serviço médico oficial. 
Somente poderá ser empossado, aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o 
exercício do cargo. 
n) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos casos de 
acumulação lícita de cargos, deverá ser indicado o cargo já ocupado e se há compatibilidade 
de carga horária), conforme modelo a ser oferecido pelo Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Brumado-BA. 
 
2. EXAMES MÉDICOS: 
 
a) Hemograma; 
b) Glicemia; 
c) Raio X do tórax com laudo. 
 
 

FABRICIO ABRANTES PIRES DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOSSILANE RODRIGUES CARDOSO TAVARES 

Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 113, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre designação de professor municipal para a 

função de Articulador Pedagógico, conforme adiante se 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Professora NIETE ROSA DA SILVA MEIRA, matrícula nº 11803, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 001.802.015-14, para exercer a função de Articuladora 

Pedagógica, com efeito a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. A professora ora designada receberá uma Gratificação de 30% (trinta por cento) 

pela função que passa a exercer, conforme previsto no § 2º do art. 27 da Lei nº 1.780/ 2016 – 

Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de 

Brumado. 

 Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 06 de abril de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

***REPUBLICAÇÃO*** 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 116, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre nomeação de ocupante de cargo de 

provimento em comissão, conforme adiante se especifica, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

 atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 

Municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear PAULA PRISCILLA NEVES SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 

016.037.865-62, para o cargo de Coordenadora de Centro de Referência da Assistência Social 

– CRAS, com efeito a partir de 01 de abril de 2026. 

 

Art. 2º. A Servidora ora nomeada terá como remuneração o valor estabelecido no 

Símbolo SESOC -11 da Tabela XI, da Lei Municipal nº 1.967, de 16 de maio de 2023. 

 

Art. 3º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 14 de abril de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33  

PORTARIA Nº 117, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre concessão de gratificação para servidor 

comissionado que exerce função em condições especiais de 

trabalho, conforme adiante se especifica, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com base nos arts. 73, inciso XI e 93, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica 
Municipal,  

 

CONSIDERANDO, que o artigo 23 da lei nº 1.943/2022 instituiu a Gratificação 

Especial por Condições Especiais de Trabalho (CET) que será concedida pelo Chefe do Poder 

Executivo; 

 

CONSIDERANDO, o decreto nº. 158, de 11 de setembro de 2025, que dispõe sobre os 

critérios, hipóteses e percentuais da gratificação paga aos servidores públicos municipais em 

decorrência de Condições Especiais de Trabalho (CET); 

 

CONSIDERANDO, que a servidora exerce atribuições que exijam habilitação 

específica, dirige e executa atividades vinculadas ao setor correspondente, supervisionando e 

estabelecendo metas a serem desenvolvidas pelas respectivas divisões afetas ao setor, orienta, 

coordena, controla e avalia os projetos e atividades sob sua responsabilidade e assessora o(s) 

Secretário(s) em decisões administrativas. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora ROBERTA RITHELE MIRANTE SANTOS, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 031.252.015-86, uma gratificação por Condições Especiais de Trabalho 

no percentual de 60% (sessenta por cento), com efeitos a partir de 03 de março de 2026. 

 

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos se encarregará de adotar as providências que 

se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 14 de abril de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
R

ÍC
IO

 A
B

R
A

N
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
ru

m
ad

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
8C

6-
2D

F
1-

34
6A

-4
D

E
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

8C
6-

2D
F

1-
34

6A
-4

D
E

8

Terça-feira
14 de abril de 2026
Edição nº 399

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ECC07B8B57-BA59A0304D-B4DBF16AB7-BD5AE740D5 | Edição: 399

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 38C6-2DF1-346A-4DE8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRÍCIO ABRANTES (CPF 019.XXX.XXX-40) em 14/04/2026 16:50:33 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://brumado.1doc.com.br/verificacao/38C6-2DF1-346A-4DE8

Terça-feira
14 de abril de 2026
Edição nº 399

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: ECC07B8B57-BA59A0304D-B4DBF16AB7-BD5AE740D5 | Edição: 399

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 
 
 

 

Praça Cel. Zeca Leite, nº 415 – Centro. CEP: 46.100-000 – Brumado – Bahia 
Site: www.brumado.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

   

PORTARIA Nº 115, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 

responsável pela execução da Requisição 

Administrativa na Unidade CLINEFRO e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Decreto nº 054, de 11 de abril de 2026; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear a Comissão responsável pela execução da Requisição Administrativa na 

Unidade de Terapia Renal Substitutiva CLINEFRO, para exercício da gestão administrativa, 

técnica e financeira. 

Art. 2º A Comissão será presidida pela Sra. SILVANA DIAS LIMA, inscrita no CPF 

sob o nº 786.293.735-04, na qualidade de Interventora. 

Art. 3º Ficam nomeados os seguintes membros: 

1. ANDERSON DIAS CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº 798.741.345-34, matrícula 

nº 10839, Enfermeiro; 

2. ELKE BARRETO RIBEIRO SANTANA, inscrita no CPF sob o nº 674.252.325-53, 

matrícula nº 3910, Superintendente de Planejamento em Ações de Saúde; 

3. RAIOMARA DE SOUZA LIMA, inscrita no CPF sob o nº 043.103.105-32, matrícula 

nº 13183, Diretora do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS AD. 

Art. 4º Aos membros da comissão incumbe, com a autoridade que lhes é conferida, a 

implementação de todos os atos necessários ao bom desempenho das funções e atendimento das 

finalidades que objetivam o Decreto nº 054, de 11 de abril de 2026. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 14 de abril de 2026. 

 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

Bel. Clauber Rossi Silva Lobo 

 Procurador Geral do Município OAB/BA nº 48.823 
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